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PÉRGÚNTAS FRÉQÚÉNTÉS INTÉRCA MBIO TÉ CNICO-PROFISSIONAL BANCO MÚNDIAL 

 

1. O que e  o Interca mbio Te cnico-Profissional (Programa Fellowship) do 

Banco Mundial? 

Resposta: É  uma oportunidade promovida pelo Banco Mundial em parceria 

com o MGI, que busca utilizar o conhecimento te cnico de servidores de paí ses emergentes, 

como o Brasil, para apoiar outros paí ses na superaça o de desafios de desenvolvimento, 

promovendo a troca estruturada de experie ncias e boas pra ticas com um paí s que aborda 

desafios de transformaça o semelhantes, permitindo o aprendizado de diferentes 

abordagens. 

 

2. Quem pode participar do Programa Fellowship do Banco Mundial? 

Resposta: Servidores e empregados pu blicos federais da administraça o 

pu blica federal direta, auta rquica e fundacional.  

 

3. Servidor em esta gio probato rio pode participar do Programa Fellowship 

do Banco Mundial? 

Resposta: Na o, para os casos de servidores submetidos ao regime jurí dico da 

Lei nº 8.112, de 1990, ou nos casos de leis especí ficas de carreira, conforme o caso concreto. 

 

4. Quais sera o as a reas de interesse e os paí ses com vagas para o 

interca mbio? 

Resposta: 

1. Gesta o e transforça o digital do Éstado; 

2. Infraestrutura; 

3. Énergia. 

 



 

5. Como sera  a seleça o para a participaça o no interca mbio? 

Resposta: A seleça o funcionara  de forma colaborativa entre o Banco 

Mundial e o MGI, que sera  o responsa vel pela processo seletivo. Com base nos Termos de 

Refere ncia do Banco Mundial, o MGI publicara  edital especí fico de seleça o no canal Currí culo 

e Oportunidades e uma busca ativa com base nos currí culos cadastrados na mesma 

plataforma.  

Na primeira etapa, o MGI formara  comisso es de avaliaça o curricular, 

composta por representantes das Pastas Ministeriais que tenham as a reas tema ticas como 

finalidades institucionais, a fim de selecionarem ate  tre s participantes por vagas, que 

compora o listas trí plices a serem encaminhadas para o Banco Mundial.  

Na segunda etapa, o Banco Mundial aplicara  procedimentos pro prios para a 

seleça o do candidato que ocupara  a vaga.  

 

6. Quem sera  responsa vel pela formalizaça o da participaça o do candidato 

no interca mbio? 

Resposta: Selecionado o candidato pelo Banco Mundial, o MGI encaminhara  

a indicaça o ao o rga o de exercí cio do interessado. O Banco Mundial assinara  com cada o rga o 

acordo especí fico, que subsidiara  o afastamento do servidor selecionado. O servidor 

tambe m assinara  documento que oficialize a sua contrataça o pelo Banco Mundial. Os 

procedimentos para a autorizaça o do servidor cabera o ao o rga o de exercí cio. Conheça os 

anexos no link: https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-

pessoas/movimentacao-de-pessoal/programa-

fellowship/anexos?_authenticator=5abb7bb5d445f7d08d15f5a05b6eeb5fb6cc8f62. 

 

7. Como ficara  o ví nculo do servidor durante a participaça o no 

interca mbio? 

Resposta: O servidor permanecera  vinculado ao o rga o que autorizar a 

participaça o dele no interca mbio, inclusive, responder a processos administrativos 

disciplinares em casos identificados durante sua atuaça o no projeto. O Banco Mundial 

investigara  condutas inadequadas e compartilhara  os resultados com a instituiça o de 

origem, que mante m a autoridade disciplinar, para a adoça o das provide ncias cabí veis, 

conforme o regime jurí dico do servidor. 

 

8. Quais sa o os requisitos? 

Resposta: Os requisitos esta o definidos nos editais de seleça o, conforme 

Termos de Refere ncia disponibilizado pelo Banco Mundial. Éntre os principais destaques, o 

histo rico de excele ncia e potencial para ocupaça o de posiço es e deciso es estrate gicas; 



experie ncia te cnica comprovada; pensamento estrate gico; habilidades de engajamento com 

stakeholders; experie ncia em ambiente multicultural; comunicaça o clara e objetiva; 

proficie ncia em ingle s e outros idiomas conforme a vaga disponí vel. 

 

9. Qual o perí odo de interca mbio? 

Resposta: Ate  1 (um) ano, apo s o qual o servidor devera  retornar ao seu 

o rga o de exercí cio. 

 

10. Quantas vagas? 

Resposta: Para cada Édital publicado, 01 vaga disponí vel. 

 

11. Onde os servidores selecionados atuara o? 

Resposta: Os servidores atuara o nos escrito rios regionais do Grupo Banco 

Mundial, conforme edital de seleça o do Currí culo e Oportunidades e os Termos de 

Refere ncia do Banco Mundial.  

 

 

12. Quais e como sera o os benefí cios da oportunidade? 

Resposta: Ale m do benefí cio de uma experie ncia internacional com o 

interca mbio de seu conhecimento te cnico, o servidor mantera  o ví nculo funcional, incluindo 

o sala rio e as vantagens do cargo de origem, ale m da previde ncia e seguro sau de custeados 

pelo Governo Federal. O Banco Mundial custeara  as despesas com dia rias e passagens, 

incluindo a do deslocamento inicial e de retorno do servidor a  origem, ale m de subsí dio e 

apoio para acomodaça o. Os benefí cios sa o individuais e alcançam apenas o servidor 

selecionado para o programa. 

 

13. O interca mbio custeara  despesas com o deslocamento da famí lia do 

servidor? 

Resposta: Na o.   

 

14. Quem ficara  responsa vel pela gesta o das atividades do servidor? 

Resposta: O servidor dirigir-se-a  a um gerente designado pelo Banco 

Mundial no local onde exercera  suas atividades. 

 

15. A que regime disciplinar o servidor sera  submetido? 

Resposta: O servidor mantera  seu ví nculo funcional com seu o rga o de 

exercí cio. Contudo, durante o perí odo de interca mbio, o servidor estara  sujeito a s polí ticas 

e procedimentos do Banco Mundial, incluindo regras sobre conduta, conflito de interesses e 



confidencialidade. Nos casos de conduta irregular, o Banco adotara  as provide ncias 

previstas nos acordos individuais e encaminhara  ao o rga o que autorizou a participaça o do 

servidor para provide ncias acerca dos procedimentos administrativos disciplinares. 

 

 

16. Como o servidor pode participar? 

Resposta: O servidor deve manter os seus dados cadastrais e de 

experie ncias e formaço es atualizados no Currí culo e Oportunidades e acompanhar os editais 

de seleça o que sa o divulgados na mesma ferramenta. O servidor devera  atentar-se para as 

regras do edital publicado e dos Termos de Refere ncia do Banco Mundial em que se baseara  

cada seleça o. 

 

17. Como sera  realizada a seleça o? 

Resposta: Seleça o de perfis e busca ativa de currí culos por meio do 

Currí culos e Oportunidades, conforme edital publicado e Termos de Refere ncia do Banco 

Mundial. 

 

18. Quais as etapas do processo seletivo? 

Resposta:  

Publicaça o dos editais no Currí culo e Oportunidades 

Fase de inscriça o e adesa o dos candidatos 

Seleça o dos perfis por ana lise curricular 

Busca ativa de perfis selecionados no Currí culo e Oportunidades 

Seleça o da lista trí plice 

Éncaminhamento da lista trí plice ao Banco Mundial 

Éntrevistas e etapas a cargo do Banco Mundial 

Éscolha do participante 

 

19. A seleça o para a lista trí plice feita pelo Governo Federal vincula a seleça o 

pelo Banco Mundial? 

Resposta: Na o. A seleça o pelo Banco Mundial depende de processo de 

verificaça o de segurança e conduta, que inclui a checagem de antecedentes, entre outras 

regras do organismo internacional, incluindo as etapas de entrevistas feitas pelo Banco 

Mundial. 

 

20. Como se dara  o encerramento da participaça o na iniciativa? 

Resposta: Automaticamente, ao final de um ano a contar do iní cio da 

autorizaça o para participaça o. 



 

21. O servidor podera  solicitar afastamento para servir em organismo 

internacional em outro contrato no Banco Mundial durante ou apo s o 

encerramento do interca mbio? 

Resposta: O afastamento para servir no Banco Mundial so  sera  permitido 

nos casos em que a pro pria instituiça o autorize. O Programa Fellowship  impo e uma 

restriça o de dois anos para que o servidor possa ser contratado pelo Banco Mundial apo s o 

te rmino do interca mbio. 

 

 

22. Como sera o tratadas eventuais diverge ncias durante a atuaça o do 

servidor no Banco Mundial? 

Resposta: O servidor submeter-se-a  a s regras de conduta do Banco Mundial 

durante o perí odo de atuaça o no Programa Fellowship. Assim, eventuais conflitos sera o 

resolvidos por negociaça o direta entre o servidor e o Banco Mundial e, em caso de impasse, 

conforme as regras da instituiça o estrangeira e submetidas a s autoridades superiores do 

grupo. 

 

 

23. Durante o interca mbio, o servidor possui algum privile gio ou 

imunidade? 

        Resposta: Na o. 

 

24. Havera  alguma exige ncia quando do retorno do servidor ao o rga o de 

origem? 

        Resposta: Sim. O servidor devera  apresentar um relato de experie ncia 

ao MGI, cuja publicaça o dependera  de autorizaça o do Banco Mundial. O relato devera  conter, 

pelo menos: contextualizaça o, dificuldades encontradas e a curva de aprendizagem e 

experie ncia, tendo como para metro a sua experie ncia inicial. 

 

 

 

 

 


